
                                         DECLARAÇÃO 

 A Secullum Software CNPJ 03.148.451/000169 vem por meio deste tornar 

público que no dia 31 de outubro de 2022 o Módulo WEB do Ponto 4 na nuvem

será descontinuado. 

Esta ação visa a adequação do Secullum Ponto Web e Secullum Ponto Offline, à 

portaria 671 e ao decreto 10.854, que passa a vigorar em 8 de novembro de 2022.

Recomendamos que os clientes que utilizam este produto, entrem em contato com 

sua revenda autorizada, e realizem a validação das suas necessidades e a migração 

para o Secullum Ponto WEB ou utilização do Secullum Ponto Offline sem o uso do 

App, garantindo assim os princípios da temporalidade, da integridade, da autenticida-

de, da irrefutabilidade, da pessoalidade e da auditabilidade, na forma estabelecida em 

ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência.

Campo Bom, 15 de Julho de 2022

Diretor | Fernando Lemmertz
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